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REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 
 
 
 
 

 

Requer que seja convocado o Sr. 
DALMEY FERNANDO WERLANG, 
Agente da Polícia Federal, para prestar 
depoimento. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

   

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da Lei 

1.579/52 e dos pertinentes dispositivos regimentais, requeiro seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) o pedido 

ora formulado de CONVOCAÇÃO do DALMEY FERNANDO WERLANG, Agente 

da Polícia Federal, para prestar depoimento a esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Reportagem da Revista Veja veiculada recentemente informa que o 

referido Agente Federal teria sido orientado a instalar aparelho de escuta na cela 

do Sr. Alberto Youssef, de modo paralelo à investigação principal referente à 



Operação Lava-Jato. Na ocasião, ele prestou depoimento ao Delegado da Polícia 

Federal Mário Renato Castanheira Fanton. 

 

De acordo com a reportagem, a intenção seria a produção de provas 

ilegais que poderiam anular a Operação e colocar por terra toda a investigação em 

curso, por meio deste artifício e manobra processual. 

 

Diante desta grave denúncia, o comparecimento do Sr. Dalmey 

Werlang é de suma importância para esclarecer os fatos e prevenir qualquer tipo 

de procedimento que possa prejudicar as investigações.  

 

Sala das Sessões, em          de                       de 2015 

 

 
 
 
 

Dep. CELSO PANSERA  
PMDB/RJ 

 
 
 


